
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO N° 43/2017

OS VEREADORES MARCELO BUENO LOIOLA, BENEDITO 
ORLANDO GRANCONATO JUNIOR E OUTROS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, MOÇÃO DE REPÚDIO AO SENHOR PEDRO MENDES TORTELLI 
-  VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LINDÓIA E VEREADOR RAFAEL DE 
SOUZA PINTO, NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia repudia a conduta dos Senhores 
Pedro Mendes Tortelli e Rafael de Souza Pinto que IMPEDIRAM A ENTRADA DOS 
VEREADORES NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA durante importante 
reunião realizada com Deputados de nossa base aliada”.

JUSTIFICATIVA

A presente moção tem como objetivo levar ao conhecimento dos ilustres 

senhores a conduta inadequada empregada pelos Senhores Pedro Mendes Tortelli e 

Rafael de Souza Pinto durante a reunião realizada no último dia 18 de Setembro nas 

dependências da Prefeitura Municipal.

Na reunião em questão, foi realizada com Deputado Estadual pertencente ao 

mesmo partido deste que subscreve, o Democratas, conjuntamente com Deputado Federal 

que compareceu a nosso município com o intuito de nos agraciar com importantes recursos 

financeiros que solicitamos.

Na ocasião, eu, Vereador Marcelo Loiola e Vereador Juninho Granconato 

FOMOS IMPEDIDOS DE ENTRAR NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA

sob falsos pretextos de falta de espaço. Aparentemente o local estava lotado de muitos 

bajuladores de maior interesse aos obscuros objetivos políticos desta Gestão.
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Os senhores que nos negaram a entrada são os mesmos que por varias 

oportunidades ressaltaram a importância de união dos vereadores. No caso o Senhor Rafael 

de Souza Pinto é o mesmo que dissimuladamente sempre repete em todas as sessões “A 

prefeitura está de portas abertas a todos os vereadores“.

Não menos aborrecido ficamos com o Senhor Pedro Mendes Tortelli, Vice 

Prefeito, qual recentemente utilizou a Tribuna desta Casa de Leis para acusar de forma 

injusta membros deste Legislativo de nada fazer pelo Município.

Contudo, ambos, sorrateiros como raposas, armaram um arcabouço 

politiqueiro para se vangloriarem do trabalho de outros e aos quatro ventos nos acusar 

injustamente como sempre o fizeram.

Todavia, a “picuinha politica” ficou evidente a todos e novamente ficou 

claro quem são os vereadores que trabalham por Lindoia e quem utiliza do status político 

para se vangloriar pelas ruas de nossa Cidade.

Caso fossem transparentes como tanto se enaltecem, fariam como a 

Presidência desta Casa, qual acolheu os Nobres Deputados e demais lideranças políticas e 

abriu as dependências da Câmara Municipal para reunião a portas abertas com os 

vereadores que muito respeitosamente os receberam.

Independentemente da tentativa ardilosa destes senhores de manipularem a 

situação e transformar a visita em um evento unilateral, os Nobres Deputados, já cientes do 

comportamento dissimulado e politiqueiro de certas autoridades, se dispuseram a realizar 

reunião como todos os vereadores nas Dependências da Câmara Municipal.
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Apesar de a reunião ser aberta a todos os membros deste Poder Legislativo, 

apenas cinco vereadores prestigiaram e compareceram a esta Casa de Leis, sendo eles os 

Vereadores Berto Santos, Marcelo Loiola, Tardelinho, Juninho Granconato e Ademir.

Aparentemente alguns vereadores se esqueceram a qual Casa pertencem e 

em uma tentativa desesperada por atenção foram se acolher usob as asas” de seu chefe 

dentro do Gabinete do Poder Executivo.

De todo este infeliz episódio, ficaram duas tristes lições: A de não confiar 

nas palavras vazias e comportamento incoerente do Vereador Rafael de Souza Pinto e 

que o poder subiu à cabeça do outrora respeitado Pedro Mendes Tortelli.

Por fim, torna-se importante a aprovação desta proposição, para repudiarmos 

as ações destes senhores que não só desrespeitaram estes vereadores, como também todo o 

Poder Legislativo Municipal, zelando assim pela integridade da imagem dessa Câmara 

Municipal.

Sala das sessões, 22 de setembro de 2017.
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José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Presidente da Câmara
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